
MENSAGEM Nº 730

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria nº 1.099, 

de 16 de outubro 2020, publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2020, que 

renova a autorização outorgada à Associação Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa 

Cruz e Adjacências, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária, no município Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia.

Brasília, 26 de dezembro de 2022.
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.099/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o

disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

processos nº 53640.001824/1998-32 e nº 53900.050272/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de julho de 2017, a autorização outorgada

à Associação Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa Cruz e Adjacências, inscrita no CNPJ nº

02.711.681/0001-21, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na

localidade de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00083/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.050272/2016-49, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Novo 
Horizonte dos Moradores do Bairro Santa Cruz e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 02.711.681/0001-
21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de julho de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1544/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1099, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2021. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Nº 83, segunda-feira, 3 de maio de 2004 99ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID71399-0> PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto
n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

133 53103.000502/01 Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Flexeiras - AL Flexeiras/AL
134 53630.000148/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Humaitá
Humaitá/AM

135 53640.000179/01 Associação Comunitária e Agropastoril de Tuiutiba Campo Formoso/BA
136 53640.000189/01 Associação de Comunicação Comunitária Cultural de Nova Ibiá Nova Ibiá/BA
137 53640.001824/98 Associação Novo Horizonte dos Pequenos Produtores Rurais e Mo-

radores do Bairro Santa Cruz
Palmas de Monte Alto/BA

138 53640.000070/99 Associação Comunitária Jerusalém de Radiodifusão e Ação Social -
Jerusalém

Pé de Serra/BA

139 53000.000020/03 Associação Comunitária de Moradores e Pequenos Produtores de Rio
do Antônio - ACOMPPRA

Rio do Antônio/BA

140 53650.000057/99 Associação de Moradores e Amigos do Bairro de Pedra (ASMOAPE) Fortaleza/CE
141 53650.000299/00 Associação Comunitária Beneficente e Social de Nova Floresta Jaguaribe/CE
142 53650.000280/99 Associação Sócio-Cultural, Desportiva e Educacional de Pindoretama Pindoretama/CE

EUNÍCIO OLIVEIRA

.

<!ID70864-0> PORTARIA Nº 224, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 9º, II e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo no 53740.000307/01 e do
PARECER/MC/CONJUR/Nº 603 - 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria no 718, de 15 de de-
zembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2003, Seção 1, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Moreira Sales, com sede na Avenida
João T. Moreira Sales Neto, no 925 - Centro, no município de Mo-
reira Sales, Estado do Paraná, a executar pelo prazo de dez anos,
serviço de radiodifusão comunitária, sem direito de exclusividade."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID70865-0> PORTARIA Nº 225, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 9o, II e
19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo no 53790.001144/01 e do
PARECER/MC/CONJUR/No 602 - 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1o da Portaria no 691, de 9 de de-
zembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
dezembro de 2003, Seção 1, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Amigos de São
Marcos, denominada "ASCAMARCOS", com sede na Rua João Car-
los Gasparoto, no 190 - Centro, no município de São Marcos, Estado
do Rio Grande do Sul, a executar pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão comunitária, sem direito de exclusividade."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID70840-0>
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 2 de setembro de 2003

Nº 1.269 - Ref.: Processo n.º 53500.003418/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Brasil Telecom S/A, incorporadora da Telecomunicações do Acre
S/A - TELEACRE, contra a decisão proferida pelo pelo Conselho
Diretor, por meio do Despacho n.° 740/2003/CD, datado de 29 de
maio de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de informação do código de acesso do usuário res-
pondida em até 30 segundos”, prevista no art. 23 do Plano Geral de
Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado -
PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998,
decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 639, de 27 de agosto
de 2003, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos

constantes da Análise n.º 143/2003-GCAV, de 20 de agosto de 2003,
e de conformidade com o Parecer n.º706 /2003/PGF/PFE-EPBM/Ana-
tel, de 12 de agosto de 2003, da Procuradoria Federal Especializada -
Anatel.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
<!ID70841-0>

Em 25 de fevereiro de 2004

Nº 170 - Ref.: Processo n.º 53500.000037/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lecomunicações de São Paulo S/A, Concessionária do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado, Setor 31 do PGO, contra decisão proferida
pelo Superintendente de Serviços Públicos, por intermédio do Des-
pacho n.º 291/2003/PBQI/SPB, datado de 11 de julho de 2003, nos
autos do processo em epígrafe, que tem por objetivo o cumprimento
da meta para o indicador “Taxa de chamadas de longa distância
nacional originadas completadas - matutino - consolidado”, prevista
no art. 6º, “a”, do Plano Geral de Metas de Qualidade, aprovado pela
Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 807, de 12 de fevereiro de 2004, conhecer
do Recurso, rejeitando as preliminares argüidas e, no mérito, negar-
lhe provimento, pelas razões e justificativas constantes da Análise n.º
10/2004/JL, de 20 de janeiro de 2004 e de conformidade com o
Parecer n.º 1075/2003/PGF/PFE-DHMS/Anatel, de 5 de novembro de
2003, da Procuradoria Federal Especializada - Anatel.

<!ID70842-0>
Em 23 de abril de 2004

Nº 422 - Ref.: Processos n. 53500.008325/2000 e
53500.008326/2000. O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o pe-
dido de prorrogação do prazo para início da prestação comercial do
serviço de TV a Cabo, nas áreas de Pouso Alegre e Passos, ambas no
Estado de Minas Gerais, apresentado pela empresa TV BRAZ LTDA.,
nos autos do Processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião n.º 288,
realizada em 11 de fevereiro de 2004, deferir o pedido, nos termos
constantes da Análise n.º 038/2004-GCLA, de 02 de fevereiro de
2004, e de conformidade com o Parecer n.º
002/2004/PGF/PFE/DHMS/Anatel, de 02 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada desta Agência, determinando que a
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa estabeleça o
novo prazo para início da prestação comercial do serviço.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO

<!ID70850-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 523, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Proposta de Norma para Certificação e Ho-
mologação de Equipamentos para Estações
Terrenas do Serviço Fixo Por Satélite.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 298, realizada em 28 de abril de
2004, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do Re-

gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de
Norma para Certificação e Homologação de Equipamentos para Es-
tações Terrenas do Serviço Fixo Por Satélite, na forma do Anexo à
presente Consulta Pública.

A presente proposta de norma tem por objetivo uniformizar
os procedimentos de certificação de produtos para telecomunicações
da categoria II, de acordo com as disposições estabelecidas no Re-
gulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 242, de 30 de no-
vembro de 2000.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 31 de maio de 2004, fazendo-se acompanhar de textos al-
ternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão
ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 18h do
dia 27 de maio de 2004, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQÜÊNCIA E FIS-
CALIZAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA N.° 523, DE 29 DE ABRIL DE
2004

Proposta de Norma para Certificação e Homologação de
Equipamentos para Estações Terrenas do Serviço Fixo Por Satélite.

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília - DF - Fax. (061) 312-2002
b i b l i o t e c a @ a n a t e l . g o v. b r
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID70510-0>
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 5 de dezembro de 2003

Processo n.º 53560.000598/2000 - Adoto o Parecer n°
167/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.000296/2000 - Adoto o Parecer n°
187/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.001159/2000 - Adoto o Parecer n°
208/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.000330/2000 - Adoto o Parecer n°
186/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.001158/2000 - Adoto o Parecer n°
148/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.000334/2000 - Adoto o Parecer n°
90/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.001163/2000 - Adoto o Parecer n°
112/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Portaria de Autorização (2673641)         SEI 53900.050272/2016-49 / pg. 6



��������	
�����
�	��	�������	��	��������
����
��������	����	�
����


���� ����������	
�
�	������
��

�
��� ������� !�"����#��

�����������������	
���
������������	
��	������	��	�	����������	���
�������
������	���	�����������	�

	�
������	�	�����	���	���������	��	�����������������	�	�����	��������	��
�	��
���������	����

�������	�����	�������������������	��
	�
��������
�	�����	���	�	��

������������	��������������������� ������	
�����������	!����������������������"
���������	�	�����	�����

�����������������������������������	������� �������	�����������������������
�#����	�����	��	�$�����

	�
������	�������	�%�����	����	�&��	���	�'	(���	�)	����	��

����������
����	����*+,*-,.+������	�../0./.0*1�23��	����	�	����4�	����	5�

���������67���	�	���.+/08/.0*1�

������������������� �����	���	����	
�����

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 22/02/2018 14:19
Certidão obtida via Internet SIGEC (2673643)         SEI 53900.050272/2016-49 / pg. 7



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 22/02/2018 14:19
Certidão obtida via Internet SIGEC (2673643)         SEI 53900.050272/2016-49 / pg. 8



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.711.681/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/08/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E ADJACENCIAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO NOVA VISAO FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PADRE JOSE DE ANCHIETA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

46.460-000
BAIRRO/DISTRITO

SANTA CRUZ
MUNICÍPIO

PALMAS DE MONTE ALTO
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(77) 3662-2450

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/08/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/02/2018 às 14:19:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/02/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 22/02/2018 14:19
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Ministério das Comunicações

53900.050272/2016

ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E

5 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / PALMAS DE MONTE ALTO/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1588003.

1.1) Protocolo no SEI: 26/12/2016.

1.2) Tempestividade: (X) Sim  () Não.

2) Declaração de conformidade: Petição 1588003.

3) Estatuto Social: Petição 1588002.

3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, I;

3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 56; Irregular

3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ;

3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 46 e 59;

3.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20; Irregular

3.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 23 e 29 e ss.;

3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 22 (dois anos);

3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.      .

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Petição 1588004). (7/3/2015 - 7/3/2017). Vencida

Presidente: Vilson da Silva Nunes;

Vice-Presidente: Daniel Manoel dos Santos;

1º(ª) Secretário(a): Thamires Lima Pereira;

2º(ª) Secretário(a): Fabrizio Gino Mendes Magalhães;

1º(ª) Tesoureiro(a): Francisco Teixeira Neto;

2º(ª) Tesoureiro(a): Jozadaque Montalvão Braga.

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      .

6) CNPJ: CNPJ 2673646.

7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2673643.

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 1 (Petição 1588004). Irregular

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social:

Pági 1 de 122/02/2018 RADCOM
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(I) art. 56: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica;

(II) não está previsto o direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas;

(III) art. 20: os cargos que compõem a diretoria não podem estar nominalmente preenchidos, pois se presumiria

serem cargos vitalícios, ferindo o art. 40, V, ?b? e o caráter comunitário (art. 7º, II da Portaria);

(IV) não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 7/3/2017.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- O Conselho Comunitário não é composto por, pelo menos, cinco representantes de entidades legalmente

instituídas, excluída a própria executora e a Administração Pública direta e indireta.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 222/02/2018 RADCOM
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ

E ADJACENCIAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.711.681/0001-21

Certidão nº: 160133749/2018

Expedição: 10/10/2018, às 15:11:48

Validade: 07/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA

CRUZ E ADJACENCIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.711.681/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet Trabalhista (3453689)         SEI 53900.050272/2016-49 / pg. 2



ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA  RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

 

 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput

nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E
ADJACENCIAS

CNPJ: 02.711.681/0001-21

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:35:10 do dia 25/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2019.
Código de controle da certidão: 76DD.4F8D.7102.BB41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 25/03/2019 09:35
Certidão obtida via Internet PGFN (3996638)         SEI 53900.050272/2016-49 / pg. 1
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ASSOCIAÇÃO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO 
SANTA CRUZ E ADJACÊNCIAS. 

 

Ao  

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária 

Divisão de Processos de Rádio Comunitária 

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária 

Processo: 53900.050272/2016-49 

Renovação de Outorga     

Essa entidade vem através deste tempestivamente responder ao ofício Nº 

17869/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC; estamos enviando novo 

requerimento de renovação com os dados corretos das coordenadas geográficas do sistema 

irradiante,  endereço do estúdio e sede, salientamos que as coordenadas  geográficas 

enviadas no projeto inicial foram tiradas de mapas e cartas geográficas e não do aparelho 

GPS, com isso não correspondem com as coordenadas do endereço que é; Rua Henrique 

Dias, Nº 43, Bairro Santa Cruz, Palmas de Monte Alto- BA. Somente agora que tivemos 

conhecimento que tais coordenadas não estavam corretas, com isso contratamos um 

topógrafo com aparelho GPS Garmin eTrex que colheu as coordenadas corretas, que 

estamos enviando no novo formulário Anexo 6. Quanto ao endereço da sede na Rua Padre 

José de Anchieta, S/N - Bairro Santa Cruz é uma rua que também dá acesso a emissora tanto 

quanto pela rua Henrique Dias, Nº43, bairro Santa Cruz, conforme mapa que estamos 

enviando em anexo, essa emissora sempre funcionou nesse endereço. Estamos enviando 

também cópia do projeto de correção de coordenadas que protocolamos no SEI-MCTIC sob 

o Nº 53115.001563/2020-46, esclarecendo também que nem todos os nomes das ruas no 

mapa de arruamento da prefeitura local não coincidem com os nomes que aparecem no 

Google Earth nem Google Maps. Estamos enviando cópia dos documentos dos dirigentes 

eleitos na ata elaborada em 18 de fevereiro de 2017. Esperamos assim ter sanado todas as 

pendências do processo de renovação de outorga, esperamos muito em breve ver publicado 

no DOU a renovação de outorga dessa entidade. 

 

Cordialmente, 

 

Adilson S. Souza 

Procurador   
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA  RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E 
ADJACÊNCIAS. 

Nome Fantasia: RÁDIO NOVA VISÃO FM STÉREO 87,9 CNPJ:  02.711.681/0001-21 
Endereço  Sede: Rua Padre José de Anchieta, S/N - Bairro: Santa Cruz  
Município: Palmas de Monte Alto  UF: BA CEP: 46.460-000 
Nome do representante legal: Vilson da Silva Nunes  
Endereço eletrônico (e-mail): Vilson87fm@hotmail.com 
  
Endereço de Correspondência: Rua Padre José de Anchieta, S/N - Bairro: Santa Cruz 
Município: Palmas de Monte Alto  UF: BA CEP: 46.460-000 
 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 
Endereço: Rua Henrique Dias 43, Bairro Santa Cruz 
Município: Palmas de Monte Alto  UF: BA CEP: 46.460-000 
Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:  14º 15' 35" 00" S 
Longitude:  43º 10' 00" 00" W  

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde 

à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 

ilícitos referidos no art. 1º, caput
 de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.     
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 Engenharia e Projetos para Radiodifusão. www.asrengenharia.com.br 

   

    Engenharia e Projetos para Radiodifusão  www.asrengenharia.com.br                             

38 32152294  CEL 38 999693959 

Estudo Técnico para:  
 

01- Correção das coordenadas geográficas do sistema irradiante. 
02- Correção do endereço do estúdio e sede dessa entidade.    

 
 
Referência da emissora:  
 
ASSOCIAÇÃO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ 
E ADJACÊNCIAS. 

Características aprovadas: 

Rua Henrique Dias, Nº43, Centro  
Palmas de Monte Alto- BA 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude:  14º 16' 13" 00" S   
Longitude:  43º 09' 40" 00" W 
 
 
 
Alterações proposta. 
 
Endereço Proposto: 
 
Sistema Irradiante  
Rua Henrique Dias 43, Santa Cruz  
Palmas de Monte Alto, BA 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude:  14º 15' 35" 00" S  
Longitude:  43º 10' 00" 00" W 
 
Sede e estúdio: 
Rua Padre José Anchieta, S/N, Santa Cruz. 
Palmas de Monte Alto, BA 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude:  14º 15' 36" 00" S  
Longitude:  43º 10' 02" 00" W 
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09/07/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:22:26

147901479                                   0002

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: ADILSON SOARES DE SOUZA                

AGENCIA: 1479-6          CONTA:          9.856-6

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090283206901320129137178583260000008878 

BENEFICIARIO:                                   

CONSELHO R E AGRONOMIA GOIAS                    

NOME FANTASIA:                                  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E A             

CNPJ: 01.619.022/0001-05                        

PAGADOR:                                        

ASS. NOVO HORIZONTE DOS MORADORES D             

CPF: 081.961.156-52                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             70.901

NOSSO NUMERO                   28320690120129137

CONVENIO                                02832069

DATA DE VENCIMENTO                    24/07/2020

DATA DO PAGAMENTO                     09/07/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         88,78

VALOR COBRADO                              88,78

================================================

NR.AUTENTICACAO            7.E8D.DF2.CE8.817.789

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ

E ADJACENCIAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.711.681/0001-21

Certidão nº: 16703080/2020

Expedição: 22/07/2020, às 14:12:34

Validade: 17/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA

CRUZ E ADJACENCIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.711.681/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050272/2016

ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E ADJACENCIAS

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PALMAS DE MONTE ALTO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

VILSON DA SILVA NUNES 033.501.585-95 Presidente 16/03/2019
16/03/2021

(77) 999959172
(77) 36622757

(77) 999959172
(77) 36622757

(77) 999959172
(77) 36622757

(77) 999959172
(77) 36622757

Gizelle Badaro de Oliveira
Santos

913.755.415-87 1º Secretário 16/03/2019
16/03/2021

Thamires Lima Pereira dos
Santos

064.479.555-73 2º Secretário 16/03/2019
16/03/2021

Ana Clara de Oliveira Fernandes
Calado

039.720.865-04 2º Tesoureiro 16/03/2019
16/03/2021

Jozadaque Montalvao Braga 219.165.578-56 1º Tesoureiro 16/03/2019
16/03/2021

Jefferson Trindade Costa 076.225.645-16 Vice-Presidente 16/03/2019
16/03/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de renovação de outorga digitalizado: 53900.050272/2016-49
Requerimento renovação: 01250.011606/2016-67 SEI 1588003 fl 1
Requerimento Anexo 5: 53115.001573/2020-81 SEI 5685984 fl 2-4
Estatuto Social: 01250.026216/2019-34 SEI 4230406 fl 3-16
Ata de Eleição: 01250.026216/2019-34 SEI 4230405 fl 1-3
Comprov. maior. e nacional.: 01250.019769/2019-31 SEI 4104778 fl 1-12
Rel. Conselho Comunitário: 01250.019769/2019-31 SEI 4104779 fl 1
Declaração conformidade: 53115.001573/2020-81SEI 5685984 fl 2-4
CNPJ: 53900.050272/2016-49 SEI 5723696 fl 1
CND Anatel: 53900.050272/2016-49 SEI 5723720 fl 1
CND FGTS: 53900.050272/2016-49 SEI 5723599 fl 1
CND RFB: 53900.050272/2016-49 SEI 5723622 fl 1
CND TST: 53900.050272/2016-49 SEI 5723646 fl 1
Consulta TSE: todos sem vínculo eleitoral em 22/07/2020
Consulta TRF1-Bahia-Guanambi: nada consta para todos em 22/07/2020
URSC - 22/07/2020
Aírton José Ruschel
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AIRTON JOSE RUSCHEL
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PORTARIA N� 1.098/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
tendo em vista o disposto no art. 6�, parÀgrafo Ùnico da Lei n� 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n� 53680.000863/1998 e n�
01250.040476/2019-12, resolve:

Art. 1� Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de janeiro de 2020,
a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria de Radio e DifusÂo de GrajaÙ, CNPJ
n� 02.587.094/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de
RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de GrajaÙ, estado do MaranhÂo.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA N� 1.099/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
tendo em vista o disposto no art. 6�, parÀgrafo Ùnico, da Lei n� 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n� 53640.001824/1998-32 e n�
53900.050272/2016-49, resolve:

Art. 1� Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de julho de 2017,
a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa
Cruz e AdjacÉncias, inscrita no CNPJ n� 02.711.681/0001-21, para executar, sem direito
de exclusividade, o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Palmas de
Monte Alto, estado da Bahia.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA N� 1.100/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo
em vista o disposto no art. 6�, parÀgrafo Ùnico, da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e o que consta dos processos n� 53670.000695/1998 e n� 53900.048834/2015-11, resolve:

Art. 1� Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Cultural SebastiÂo CÁndido Rios de Trindade GoiÀs,
inscrita no CNPJ n� 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Trindade, estado de GoiÀs.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA N� 1.101/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
tendo em vista o disposto no art. 6�, parÀgrafo Ùnico, da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos n� 53730.000036/1999-91 e n�
53900.044207/2015-01, resolve:

Art. 1� Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria de ComunicaÆÂo de SÂo Bento, inscrita no
CNPJ n� 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de
RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de SÂo Bento, estado da ParaÌba.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA N� 1.102/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
tendo em vista o disposto no art. 6�, parÀgrafo Ùnico, da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos n� 53790.001345/1998 e n� 01250.080486/2017-29,
resolve:

Art. 1� Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ Sociedade ComunitÀria Navegantes, inscrita no CNPJ n�
02.766.650/0001-78, para executar, sem direito de exclusividade, o ServiÆo de RadiodifusÂo
ComunitÀria na localidade de Ronda Alta, estado do Rio Grande do Sul.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA N� 1.103/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
tendo em vista o disposto no art. 6�, parÀgrafo Ùnico, da Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos n� 53710.000964/1999 e n� 01250.011289/2016-89,
resolve:

Art. 1� Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017,
a autorizaÆÂo outorgada ao Conselho ComunitÀrio dos Moradores e Amigos de Botumirim,
inscrita no CNPJ n� 00.800.411/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o
ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Botumirim, estado de Minas
Gerais.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

AG©NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA¦´ES

CONSELHO DIRETOR

RESOLU¦¢O N� 735, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Regulamento sobre ExploraÆÂo do ServiÆo
MÒvel Pessoal por Meio de Rede Virtual, o
Regulamento Geral de Portabilidade e o
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de
ServiÆos de TelecomunicaÆÔes.

O CONSELHO DIRETOR DA AG©NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA¦´ES, no uso
das atribuiÆÔes que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n� 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da AgÉncia Nacional de TelecomunicaÆÔes, aprovado
pelo Decreto n� 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui ¿ AgÉncia a
competÉncia de adotar as medidas necessÀrias para o atendimento do interesse pÙblico e
para o desenvolvimento das telecomunicaÆÔes brasileiras e, especialmente, exercer o
poder normativo relativamente ¿s telecomunicaÆÔes;

CONSIDERANDO que a Lei n� 12.965, de 23 de abril de 2014, o Marco Civil da
Internet, traz princÌpios e regras de alto nÌvel aplicÀveis ¿ Internet das Coisas, essenciais
para a manutenÆÂo de seu carÀter de infraestrutura de alcance global;

CONSIDERANDO que o Decreto n� 9.854, de 25 de junho de 2019, que instituiu
o Plano Nacional de Internet das Coisas, em seu art. 8�, � 2�, atribuiu competÉncia ¿
Anatel para regulamentar e fiscalizar os sistemas de comunicaÆÂo mÀquina a mÀquina,
incluÌdas as redes de telecomunicaÆÔes, os dispositivos de acesso, o ambiente ao seu redor
ou sistemas de dados a ele conectados por meio dessas redes;

CONSIDERANDO os comentÀrios recebidos decorrentes da Consulta PÙblica n� 39,
de 5 de agosto de 2019, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo do dia 5 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO a deliberaÆÂo tomada em sua ReuniÂo n� 892, de 29 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n� 53500.060032/2017-46, resolve:
Art. 1� O parÀgrafo Ùnico do artigo 7� do Regulamento sobre ExploraÆÂo de

ServiÆo MÒvel Pessoal - SMP por meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela
ResoluÆÂo n� 550, de 22 de novembro de 2010, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo do dia
24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redaÆÂo:

"Art. 7� ..................................................................................................
...............................................................................................................
ParÀgrafo Ùnico. O Credenciado pode deter Contrato para RepresentaÆÂo com

mais de uma Prestadora Origem em uma determinada  rea de Registro."
Art. 2� O artigo 16 do Regulamento sobre ExploraÆÂo de ServiÆo MÒvel Pessoal - SMP por

meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela ResoluÆÂo n� 550, de 22 de novembro de 2010, publicada
no DiÀrio Oficial da UniÂo do dia 24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redaÆÂo:

"Art. 16. O Credenciado pode, de comum acordo entre as partes, utilizar os acordos
de atendimento a UsuÀrios Visitantes da Prestadora Origem, assim como os acordos de uso de
radiofrequÉncias desta com as demais autorizadas do SMP, ou firmar os seus prÒprios acordos."

PORTARIA N� 1.141/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
considerando o disposto no art. 9�, inciso II, e no art. 19 do Decreto n� 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo n� 01250.004091/2019-91, resolve:

Art. 1� Outorgar autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo Cultural Salto Magessi - ACSM, CNPJ
n� 32.453.297/0001-37, cuja sede se situa na Avenida das Araras, n� 5, Lote 5, Quadra 13,
Centro, na localidade de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, para executar o
ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequÉncia È de 87,9 MHz.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizada deverÀ iniciar a execuÆÂo do serviÆo em carÀter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicaÆÂo do ato de deliberaÆÂo a
que se refere o caput.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA N� 1.142/SEI-MCOM DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
considerando o disposto no art. 9�, inciso II, e no art. 19 do Decreto n� 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei n� 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo n� 01250.044284/2018-02, resolve:

Art. 1� Outorgar autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria Amigos Vilaboense, CNPJ
n� 30.995.597/0001-12, cuja sede se situa na Rua Odilon Barros, s/n�, Centro, na localidade
de Vila Boa, Estado do GoiÀs, para executar o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequÉncia È
de 87,9 MHz.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizada deverÀ iniciar a execuÆÂo do serviÆo em carÀter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicaÆÂo do ato de deliberaÆÂo a
que se refere o caput.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA N� 1.153/SEI-MCOM, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Renovar a permissÂo outorgada ¿ RÀdio Difusora
TaubatÈ Ltda., para executar o serviÆo de radiodifusÂo
sonora em frequÉncia modulada, no municÌpio de SÂo
JosÈ dos Campos, estado de SÂo Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n� 53900.066767/2015-17, invocando as razÔes
presentes nas Notas TÈcnicas n� 1703/2020/SEI-MC e n� 4553/2020/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer JurÌdico n.� 079/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de marÆo de 2016, a permissÂo outorgada ¿
RÀdio Difusora TaubatÈ Ltda., nos termos da Portaria n� 257, de 24 de fevereiro de 1976,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo - D.O.U. de 4 de marÆo de 1976, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no
municÌpio de SÂo JosÈ dos Campos, estado de SÂo Paulo.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja permissÂo È renovada por
esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA
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F BIO FARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
tendo em vista o disposto no art. 6�, parÀgrafo Ùnico, da Lei n� 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n� 53640.001824/1998-32 e n�
53900.050272/2016-49, resolve:

Art. 1� Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de julho de 2017,
a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa
Cruz e AdjacÉncias, inscrita no CNPJ n� 02.711.681/0001-21, para executar, sem direito
de exclusividade, o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria na localidade de Palmas de
Monte Alto, estado da Bahia.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

PORTARIA N� 1.099/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

PORTARIA N� 1.100/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
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EM nº 00083/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.050272/2016-49, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Novo 
Horizonte dos Moradores do Bairro Santa Cruz e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 02.711.681/0001-
21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de julho de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1544/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1099, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2021. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

OFÍCIO Nº 750/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 27 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi!cio Principal
70160-900  Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.099, de 16 de outubro 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2020, que renova a autorização outorgada à Associação Novo
Horizonte dos Moradores do Bairro Santa Cruz e Adjacências, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no município Palmas de Monte Alto, Estado da
Bahia.

Atenciosamente,

LUIZ EDUARDO RAMOS

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Bap!sta Pereira, Ministro de Estado Chefe

da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 27/12/2022, às 16:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3839039 e o código CRC

6ED512A3 no site:

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O!cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.050272/2016-49 SUPER nº 3839039
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